
Prefeitura l\/lunicipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO - UM SONHO ENTRE O PORTO E O MAR 

No. :3.230/97 

"ABRE CREDITO SUPLEMENTAR" 

PAULO ROBERTO BIER, Prefeito Municipal 
de Santo Antônio da Pat rui ha, no uso das 
at ri bui çoes que lhe s&o confe r idas por 
Lei , 

FAÇO SABER, que a Câmara Muni ci pal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ARTIGO Io. - Fica suplementada a seguinte dotaçao orçamentária, 
como segue: 
03- SECRETARIA MUNICIPAL'Üt AOMINISTRAÇAO 
01- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 
FAPS- FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
At i V idade S.OCfl- Benef 1 ci o de Aposent ado r i a ao 

Funcionário Muni ci pal e Pensão a seus De pendentes 
3.2.5.1- Inativos Rt 40. 000, 00 

ARTIGO 2o. - Servirá de recurso para cobrir a suplementaçao 
const ante no artigo ante,rior, a redução da seguinte 
dotaçao orçamentária: 
03- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 
01- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 
FAPS- FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
Proiet o 9.999- Fundo de Reserva 
9 . 9 .9 .9- Fundo de Reserva 40.000, 00 

ARTIGO 3o. - Revogadas as disposiçoes em cont rário, esta Lei entra 
em vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 31 dei ezembro de 1997 

E COMUNIOUE-SE 

P/ÍULO ROBERTO É 
Prefeito Munici 

lER 
pal 

cretário de Administração'' 
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